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PROJETO DE LEI Nº 06/2026 

Dispõe sobre denominação de logradouros 

públicos do loteamento denominado “Jardim 

Hípica”. 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou € ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1º- As atuais ruas do loteamento denominado “Jardim 

Hípica' passam a denominar-se, respectivamente: 

| - Rua 01 (um), Rua Cavalo Nordestino; 

|| - Rua 02 (dois), Rua Brasileiro de Hipismo; 

||| - Rua 03 (três), Rua Cavalo Frísio; 

IV - Rua 04 (quatro), Rua Quarto de Milha; 

V - Rua 05 (cinco), Rua Cavalo Crioulo; 

VI - Rua 06 (seis), Rua Pônei,; 

VII - Rua 07 (sete), Rua Cavalo Arabe, 

VIII - Rua 08 (oito), Rua Mangalarga; 

IX - Rua 09 (nove), Rua Cavalo Pantaneiro; 

X - Rua 10 (dez), Rua Lusitano; 

XI - Rua 11 (onze), Rua Pampa; 

XII - Rua 12 (doze), Rua Percheron; 

XIII - Rua 13 (treze), Rua Mangalarga Marchador; 

XIV- Rua 14 (quatorze), Rua Mustang; 

XV- Rua 15 (quinze), Rua Cavalo Anglo Árabe; 

Xvl- Rua 16 (dezesseis), Rua Cavalo Puro Sangue Inglês. 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 26 de fevereiro de 2026, 196º 

de elevação à categoria de Freguesia. 3 f 
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MENSAGEM LEGISLATIVA Nº /2026 

Indaiatuba, 26 de fevereiro de 2026 

Exmo. Sr. Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, a essa 

Egrégia Câmara Municipal, O incluso Projeto de Lei nº 06/2026, que Dispõe 

sobre denominação de logradouros públicos do loteamento denominado “Jardim 

Hípica”, a fim de que o mesmo seja submetido à apreciação desse Legislativo. 

A propositura em pauta, em atenção ao solicitado pelo empreendedor, denomina 

os logradouros do loteamento “Jardim Hípica” com as raças de cavalos mais 

comuns no país. 

Ressalta-se que as denominações pretendidas foram aprovadas através dos 

Atos Deliberativos nº 01 a 16 da Secretaria Municipal de Cultura, anexos. 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a à necessária apreciação 

desse Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos 

termos do 8 2º do artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei 

Orgânica do Município de Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza 

urgente. 

Atenciosamente, 

  

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO 

PREFEITO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
TULIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP
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ATO DELIBERATIVO Nº 001/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial O disposto no art. 3º, 8 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta, 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos & próprios municipais, nos termos do art. 

2º |, “c" da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, e no 8 2º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Cavalo Nordestino, para a designação de vias, 

logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de j eiro de 2026. 

    

    to Rosrigues icipal de Cultura 
flo Antunto 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA e 

Secretária Municipal de Cultura Na a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA * 

ATO DELIBERATIVO Nº 002/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3º, 8 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º, |, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, eno 82º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.039, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Brasileiro de Hipismo, para a designação de 

vias, logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 

  

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU RA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020
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ATO DELIBERATIVO Nº 003/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3º, 8 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14,216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º ||, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, e no 8 2º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Cavalo Frísio, para a designação de vias, 

logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 

  

    

TÂNIA CASTANHO FERREIRA dé Eduardo Rodrigues 

Secretária Municipal de Cultura À nal da Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA bg 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

  

ATO DELIBERATIVO Nº 004/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3º, 8 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos € próprios municipais, nos termos do art. 

2º |, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, e no 8 2º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, O processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Quarto de Milha, para a designação de vias, 

logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 

culturaSindaiatuba.sp.gov.br
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ATO DELIBERATIVO Nº 005/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3º, 8 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que O art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com à transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura, 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º 11, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, e no 8 2º do art. 4º eart 2º da Lein? 6.039, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, O processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Cavalo Crioulo, para à designação de vias, 

logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
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ATO DELIBERATIVO Nº 006/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3º, 8 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º. |, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, eno 8 2º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Pônei, para a designação de vias, logradouros e 

próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 

  

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144- 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 

culturadindaiatuba.sp.gov.br
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ATO DELIBERATIVO Nº 007/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3º, $ 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º. 1, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, eno 82º do art. 1º eart2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Cavalo Árabe, para a designação de vias, 

logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 

cultyraSindaiatuba.sp.gov.br
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ATO DELIBERATIVO Nº 008/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3º, 8 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º 11, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, eno 8 2º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Mangalarga, para a designação de vias, 

logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 

culturaBindaiatuba.sp.gov.br
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ATO DELIBERATIVO Nº 009/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial O disposto no art. 3º, 8 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021, 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memáória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta, 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º ||, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, e no 82º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Cavalo Pantaneiro, para a designação de vias, 

logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 1? 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020
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ATO DELIBERATIVO Nº 010/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3º, 82º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º ||, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, eno 82º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Lusitano, para à designação de vias, logradouros 

e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144- 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020
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Fito DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

ATO DELIBERATIVO Nº 011/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial O disposto no art. 3º, 8 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º, |, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, eno 82º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba, 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA à indicação do nome de Pampa, para à designação de vias, logradouros e 

próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
lturaBindaiatu |
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ATO DELIBERATIVO Nº 012/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial O disposto no art. 3º, 8 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º, |, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, e no $ 2º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 
i 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Percheron, para a designação de vias, 

logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 12 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
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ATO DELIBERATIVO Nº 013/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial O disposto no art. 3º, 82º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o att. 3º da Lei Complementar nº 71, “de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º. 11, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, eno 82º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.039, 

de 25 de julho de 2012; 

| CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Mangalarga Marchador, para a designação de 

vias, logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 1 3345-020 

culturaSindaiatuba.sp.gov.br



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 7” 
FREDENVANTS DE 

f 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

  

ATO DELIBERATIVO Nº 014/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial O disposto no art. 3º, 8 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º. ||, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, e no 8 2º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Mustang, para a designação de vias, logradouros 

e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 
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TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 17 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020
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ATO DELIBERATIVO Nº 015/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial O disposto no art. 3º, 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º. 4, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, e no 82º doart. 1º ear 2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba, 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Cavalo Anglo Árabe, para a designação de vias, 

logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 
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ATO DELIBERATIVO Nº 016/2026 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3º, $ 2º da Lei Complementar nº 71, de 23 de 

março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5º do Decreto nº 14.216, de 1º de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2º, |, “c” da Lei nº 3.081, de 20 de dezembro de 1993, e no 8 2º do art. 1º e art 2º da Lei nº 6.035, 

de 25 de julho de 2012; 

CONSIDERANDO, por fim, o processo administrativo 23977/2025 do Dr 

Custódio Tavares Dias Neto, Prefeito Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei nº 6.035, de 25 de julho de 

2012, fica APROVADA a indicação do nome de Cavalo Puro Sangue Inglês, para a designação 

de vias, logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 29 de janeiro de 2026. 
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TÂNIA CASTANHO FERREIRA 

Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
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